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DECRETO Nº 82/2015, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

Estabelece ponto facultativo nos dias 24 e 

31 de dezembro de 2015 nas repartições 

municipais.   

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE CORRENTE, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das 

atribuições legais que lhe confere o art. 74, IV, da Lei Orgânica Municipal, e considerando as 

Festividades de Fim de Ano;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica facultado o comparecimento às repartições municipais dos 

Servidores do Município nos dias 24 e 31 de dezembro de 2015.  

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Corrente, em 22 de dezembro de 2015.                                               

 

 
JESUALDO CAVALCANTI BARROS 
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